LEI Nº 1.063,  DE 31/08/88

Autoriza a criação da Comissão Municipal de Tarifas de Transporte coletivo Urbano de Passageiros.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a criar a Comissão Municipal de Tarifas de Transporte coletivo Urbano de Passageiros.

Art. 2º. À Comissão a que se refere esta Lei competirá o estudo, a análise e a proposição de medidas direta e/ou indiretamente ligadas ao sistema de custos e tarifas do transporte coletivo urbano de passageiros do Município de Timóteo.

Parágrafo Único. As conclusões da Comissão se prestarão à definição da política do Município, com relação ao transporte coletivo urbano de passageiros.

Art. 3º.  A Comissão será composta por:

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Planejamento; 

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 

IV – 3 (três) representantes da Câmara Municipal de Timóteo; 

V – 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Timóteo – MG;

VI – 1 (um) representante das Associações de Bairros do Município;

VII – 1 (um) representante da Associação Comercial.

Art. 4º. A Comissão, em sua primeira reunião, elaborará seu Regimento Interno, o qual será aprovado por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, 

Timóteo, 31 de agosto de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

